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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

LIDA NA  137ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  19/12/2012 11:37:13  Data da assinatura:  19/12/2012 11:37:52

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 104/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.440/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 104 - STDS

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  19/12/2012 15:08:58  Data da assinatura:  19/12/2012 15:35:50

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/12/2012

 

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 104 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.440/2012 do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que institui a gratificação de risco de
vida ou saúde para os servidores da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social – STDS, e dá outras providências.

I – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a  ExcelentíssimoMensagem nº 7.440/12
Senhor Governador do Estado, a qual “institui a gratificação de risco de vida ou saúde para os
servidores da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, e dá outras providências”.

A proposição visa a disciplinar a concessão da Gratificação de Risco de Vida ou Saúde aos servidores da
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, bem como a regulamentar a percepção e a
incorporação dessas aludidas espécies remuneratórias às aposentadorias e às pensões dos servidores que
já a percebem com fundamento em legislação estadual anterior.

II – ANÁLISE

         A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social é um órgão público estadual, componente do
arcabouço administrativo do Poder Executivo, cuja organização, estruturação e competências são
matérias que dependem de lei de iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina a
Constituição do Estado do Ceará, textualmente:

Art. 60. Omissis.

...
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§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

...

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu

regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e

militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos

e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

Isso posto, tem-se que o requisito formal de iniciativa proposta pelo Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará está atendido, pois a matéria do presente Projeto de Lei guarda estreita relação com alíneas “b”
e “c” do § 2º do Art. 60 da Carta Regional. É válido mencionar, ainda, que está atendido o disposto no
Art. 37, X da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

...

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art.
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a
iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na
mesma data e sem distinção de índices; 

 

O projeto de lei apresentado institui a possibilidade de concessão de gratificação pela execução de
trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida ou saúde, para os servidores lotados e em
exercício na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.  

 

A medida pretendida está de acordo com o modelo de gestão do poder executivo, conforme se pode
perceber a partir da exegese do art. 51 da Lei Estadual nº 13.875/07, :in expressis verbis

Art. 51. Compete à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social: coordenar a
formulação, implementação e avaliação, no Estado, de Políticas do Trabalho, em
conformidade com a legislação vigente e tendo como princípio a
intersetorialidade; ampliar as oportunidades de acesso a geração de trabalho e
renda, mediante o fortalecimento do Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda - SPETR, do programa de desenvolvimento do artesanato e do fomento às
micros e pequenas empresas; preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais
do artesanato cearense, como fator de agregação de valor e melhoria nas
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condições de vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos
artesanais e das micros e pequenas empresas; promover a organização de
microfinanças e da economia solidária; monitorar o mercado de trabalho,
subsidiando o governo e a sociedade na formulação de políticas sociais e
econômicas; elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as
suas condições de inserção no mercado de trabalho; implementar projetos de
iniciação profissional para jovens com foco na aprendizagem e inserção no
mercado de trabalho, em conformidade com a  ;Lei Federal nº 10.097/2000
garantir o desenvolvimento de ações de inclusão social e produtiva e de segurança
alimentar de pessoas e grupos em situação de vulnerabilidade, contribuindo para
diminuição dos índices de pobreza e desigualdade social no Ceará; articular a
realização de estudos e pesquisas relacionados à geração de trabalho e renda;
assessorar o Conselho Estadual do Trabalho; estimular o controle social e a
participação efetiva no processo de desenvolvimento da sociedade; coordenar, no
âmbito do Estado, a formulação, a execução, o monitoramento e a avaliação da
Política de Assistência Social, observando a consonância com a legislação vigente
e efetivando a construção e consolidação do Sistema Único de Assistência Social
- SUAS, de modo que as ações sócio-assistenciais tenham centralidade na família,
caráter intersetorial, e, nesta perspectiva, assegurem a provisão de serviços,
programas, projetos e benefícios de proteção social básica e ou proteção social
especial de média e alta complexidade a famílias, indivíduos e grupos
vulnerabilizados pela condição de pobreza e exclusão social além de outras
competências; coordenar e executar programas de medidas sócio-educativas
voltadas ao atendimento ao adolescente em conflito com a Lei; coordenar e
executar a nível estadual o Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo -
SINASE; viabilizar oportunidade de estágio em órgãos públicos e privados aos
adolescentes alunos de escolas públicas e encaminhados por programas sociais;
assessorar, viabilizar recursos humanos e infra-estrutura necessária aos conselhos
estaduais relacionados às funções de competência da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social (CEAS, CEDCA, CET, CEDI), com a gestão dos fundos
estaduais respectivos e efetivo controle social por meio da participação de setores
organizados da sociedade; coordenar e garantir o funcionamento da Comissão
Intergestora Bipartite, em conformidade com a Norma Operacional Básica de
Assistência Social; coordenar a Política de Segurança Alimentar; coordenar as
ações do Programa Fome Zero no Ceará, promovendo a intersetorialidade das
ações nas 3 (três) esferas de governo; viabilizar estudos e pesquisas no âmbito da
Assistência Social e exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de
suas finalidades, nos termos do Regulamento.Parágrafo único. O valor total pago
a título de GIAP, para todos os servidores, não ultrapassará 40% (quarenta por
cento) do valor bruto da folha de pagamento dos servidores ativos.

 

A concessão de gratificação imprescinde de lei em sentido formal que a ampare.    trata-se deIn casu
gratificação a ser concedida em razão do serviço prestado,  Trata-se, inclusive, depropter laborem.
espécie remuneratória prevista no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará, vejamos:

Art. 132 - Ao funcionário conceder-se-á gratificação em virtude de:

...

VI - execução de trabalho em condições especiais, inclusive com  risco de vida ou
saúde;

Art. 136 - A gratificação pela execução de trabalho em condições especiais,
inclusive com risco de vida ou de saúde, será atribuída pelos dirigentes do
Sistema Administrativo Estadual, observado o disposto em Regulamento.
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O presente Projeto de Lei atende ao disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Ceará, pois regulamenta, através de critérios objetivos, a forma que a gratificação pela execução de
trabalho em condições especiais será concedida aos servidores lotados e em exercício na Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social, por exemplo, estabelece conceitos jurídico-positivos do que seja
atividade executada com risco de vida ou risco de saúde, impõe a realização de perícias com o objetivo de
caracterizar e classificar o grau de risco de vida ou à saúde dos servidores que, em tese, têm legitimidade
para perceber tal verba, além de prever que será concedida pelo dirigente máximo da STDS.

Ressalte-se que o Projeto, demonstrando sua relevância material ao obedecer ao princípio da confiança no
âmbito da Administração Pública, não olvidou a regulamentação da situação de servidores que já
percebiam essa espécie remuneratória. Foi além. Convalidou os pagamentos e possibilitou, a esses
servidores, a incorporação dessa gratificação aos seus proventos, desde que observados os requisitos
legais e constitucionais existentes.  

Ademais, o melhor exercício das funções precípuas do órgão de controle, inclusive como demonstrou o
Tribunal através da garantia do seu funcionamento com um número razoável de servidores detentores de
cargos efetivos; da necessidade de convocação do restante dos aprovados no último concurso público; da
iminente criação da Ouvidoria, que necessitará de disponibilização de servidores; e finalmente da
iminente criação da Controladoria Interna.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

 

III – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n°Proposição nº 104 de 2012
7.440/2012, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica
legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nesta AssembleiaPARECER FAVORÁVEL
Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  19/12/2012 17:17:37  Data da assinatura:  19/12/2012 18:35:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Danniel Oliveira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 104/2012 DO EXECUTIVO

  Autor:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99218 - DEP DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  19/12/2012 22:22:29  Data da assinatura:  19/12/2012 22:22:43

GABINETE DO DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PARECER
19/12/2012

O projeto de Lei nº 104/12 que acompanha a Mensagem nº 7.440/12, de autoria do Poder Executivo,
institui a gratificação de risco de vida ou saúde para os servidores da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social – STDS, e dá outras providências.

A propositura institui a possibilidade de concessão da gratificação aos servidores que desempenhem
trabalho em condições especiais, como risco de saúde no âmbito da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social. As gratificações por tais atividades serão concedidas nos percentuais de 20%,
30% e 40% de acordo com o grau do risco de saúde. Esses percentuais serão calculados sobre o
vencimento da função ou do cargo efetivo do servidor.  O projeto além de regularizar a percepção e a
incorporação da gratificação nas aposentadorias e pensões dos servidores que já recebem com
embasamento nos Decretos do Estado do Ceará oferecerá também, as condições legais aos novos
requerentes lotados e em exercício na mencionada Secretaria.

Nossas Constituições Federal, Estadual e o Regimento Interno deste Poder dá amparo
jurídico-constitucional à iniciativa do projeto de Lei nº 104/12, por está em consonância às alíneas “b” e
“c” do §2º, do art.60 da Constituição Estadual, art. 37, inciso X da Constituição Federal e em
concordância também, com a Lei 13.875/07. Desta forma não encontramos nenhum vício de
inconstitucionalidade. Portanto, ofereço   .PARECER FAVORÁVEL

DEP DANNIEL OLIVEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 13:33:47  Data da assinatura:  20/12/2012 13:56:50

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N ° 104/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.440

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:12:04  Data da assinatura:  20/12/2012 15:12:37

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sérgio Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,

 

 

 

 

19 de 38



LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:24:58  Data da assinatura:  20/12/2012 15:25:14

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sérgio Aguiar 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99208 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/12/2012 12:02:40  Data da assinatura:  21/12/2012 12:28:46

GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
21/12/2012

 Comissões Conjuntas de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público

 

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 104/2012 – ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.440/2012,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA
OU SAÚDE PARA OS SERVIDORES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS..

 

I – RELATÓRIO (exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se Projeto de Proposição de n.º 104/2012, oriundo da Mensagem n.º 7.440/2012, de 16 de maio de
2012, de autoria do Poder Executivo do Estado do Ceará.

 

                                       No encaminhamento da mensagem, o mencionado autor destaca: “A propositura
em comento visa disciplinar a concessão da Gratificação do Risco de Vida ou Saúde aos servidores da
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS e regularizar a percepção e a incorporação
da aludida gratificação às aposentadorias e pensões dos servidores que já a percebem o fundamento
nos Decretos nºs 22.588, de 09 de junho de 1993 e 22.961, de 22 de dezembro de 1993, proporcionando,
assim, a escora legal necessária”.
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta casa
legislativa, que apresentou inicialmente parecer  à sua regular tramitação, por preencherFAVORÁVEL
todos os requisitos constitucionais necessários. 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 20 de
Dezembro de 2012,  Projeto em comento, seguindo o voto do Dep(a). Danniel Oliveira (relatoraprovou
designado pela CCJ), que apresentou  à regular tramitação da matéria, por entenderparecer favorável
que a mesma trata de tema de interesse público, portanto, de competência estadual.

 

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, do Regimento Interno, compete à CCJ a
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de
projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

Em regular tramitação, em 20 de Dezembro de 2012, as Comissões Conjuntas de  e Orçamento desta casa
encaminhou a este Gabinete memorando do qual fui designado relator do projeto em estudo, em
obediência ao que rezam os artigos 82, I e 83 do Regimento Interno, sendo-me concedido o prazo de 10
dias para a elaboração de parecer acerca do mérito desta proposição legislativa.

 

É a síntese necessária.

 

 

II – VOTO (Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissões Conjuntas   de Trabalho e
Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do
projeto ora examinado.

 

O projeto além de regularizar a percepção e a incorporação da gratificação nas aposentadorias e pensões
dos servidores que já recebem com embasamento nos Decretos do Estado do Ceará oferecerá também, as
condições legais aos novos requerentes lotados e em exercício na mencionada Secretaria..

 

Face ao exposto, pelas razões expostas, somos de parecer  à regular tramitação doFAVORÁVEL
presente Proposição, por representar medida de elevado interesse para o Estado do Ceará.

 

É o parecer
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
21/12/2012

PARECER DAS EMENDAS APRESENTADA A PROPOSIÇÃO N.º 104/2012 – ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 7.440/2012

 

Em exame a emenda modificativa nº 01/2012, que altera dispositivos a mensagem nº 104/2012, oriunda
da Mensagem nº 7.440 do Poder Executivo. Passo a emitir parecer:

 

EMENDA Nº 01 – AUTORIA MIRIAN SOBREIRA – Visa modificar os arts. 6º, 7º e 12º da Mensagem
nº 104/12, oriundo da Mensagem nº 7.440 do Poder Executivo.

 

Parecer: FAVORÁVEL mantendo o art. 6º, e rejeitado os art. 7º e 12º da presente proposição por já
exisitir na lei previsão.

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2012
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( X )REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 104/12 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.440

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR DA MENSAGEM E DA EMENDA: Deputado Sérgio Aguiar

PARECER: FAVORÁVELa Mensagem e Favorável a Emenda com as seguintes
resalvas: mantendo o art. 6º da  e rejeitado os art. 7º e 12º da presente proposição por já exisitir na
lei previsão.

 

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a)  Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a), 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
21/12/2012

   EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 – AUTORIA MIRIAN SOBREIRA – Visa modificar os arts. 6º, 7º
e 12º da Mensagem

nº 104/12, oriundo da Mensagem nº 7.440 do Poder Executivo.

Parecer: FAVORÁVEL mantendo o art. 6º, e rejeitado os art. 7º e 12º da presente proposição  jápor

exisitir na lei previsão.

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: EMENDA Nº 01,  DA PROPOSIÇÃO Nº 104/2012 ( ORIUNDO DA MENSAGEM
Nº7.440/12)

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

RELATOR(A): DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Data da criação:  26/12/2012 08:17:43  Data da assinatura:  26/12/2012 11:17:44

PLENÁRIO

DESPACHO
26/12/2012

Aprovado em Discussão Inicial e votação na 139ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Discussão Final e votação na 75ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa, em
21/12/12.

Aprovado em Votação Única da Redação Final na 76ª Sessão Extraordinária da 2ª Sessão
Legislativa, em 21/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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